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1E11 N° 540 /2007 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA O CIRCUITO TURISTICO CAMINHOS 
DOS RIOS DA SERRA DO ESPINHAÇO. 

O povo do Município de Senhora do Porto, Estado de Minas Gerais por 
seus Representantes na Egrégia Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica declarado de utilidade publica o circuito turístico Caminhos dos 
rios da serra do Espinhaço CNPJ n°08.631.060/0001-14. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrario, esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senhora cio Porto, 01 de Março de 2007. 

!L h4 
/ Joe Agir Mourd' Sobrinho 

Preféito Muicipal 


